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Ofício nº 02/2024            

     Taubaté, 04 de janeiro de 2024. 

 

À Prefeitura Municipal de Taubaté 
José Antônio Saud Junior 
Exmo. Sr. Prefeito de Taubaté 
 
Nesta 
 
 A Liga Municipal de Futebol de Taubaté, entidade de administração esportiva, 
sem fins lucrativos, que tem por objetivo administrar o futebol não profissional na 
cidade de Taubaté, devidamente credenciada pela Federação Paulista de Futebol, 
órgão maior da administração do futebol no Estado de São Paulo, sediada na cidade 
de Taubaté, no Parque Dr. Barbosa de Oliveira, 34, Centro, Rodoviária Velha, Salas 
02, 03 e 04, neste ato representado pelo seu Presidente Executivo, Diego Rodrigo 
Neves Magalhães, portador da RG nº 41.876.893-6 e CPF nº 336.249.278-92, 
residente e domiciliado nesta cidade de Taubaté, vem mui respeitosamente solicitar a 
parceria em regime de mútua cooperação para a realização dos Campeonatos de 
Futebol não Profissional masculino e feminino na cidade de Taubaté, temporada 2024. 

Os Campeonatos serão realizados com as agremiações esportivas que 
representam os bairros da cidade de Taubaté. Como ocorre costumeiramente nos 
últimos 27 anos, a realização do evento atende as finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades previamente estabelecidos em plano de 
trabalho, pois permite a participação de uma grande massa da população, haja vista 
que se trata de futebol, uma paixão nacional e atende os anseios dos clubes de 
bairros, na realização de competições de forma organizada e disciplinada. 

O Projeto que trata um conjunto de operações limitadas no tempo tem o 
reconhecimento da participação social como direito do cidadão quer como dirigente da 
equipe de futebol, como atleta ou como expectador, todos de forma inteiramente 
gratuitas. 

A realização do evento culmina com a solidariedade, a cooperação e o respeito 
à diversidade para a construção de valores de cidadania e inclusão social. Afinal, o 
interesse do público envolvido é notório, pois se trata de um projeto que envolve 56 
agremiações esportivas (entidades de prática desportiva) no anexo 6, estas 
representantes de bairros das cidades, envolvendo cada canto do município, inclusive 
zona rural em média 3740 jogadores, 510 integrantes da comissão técnica, 560 
dirigentes e um público estimado em 100.000 pessoas, (inclusive familiares) que aos 
sábados e domingos participam dos jogos como expectadores,  permitindo um lazer, 
inteiramente gratuito. 

O recurso financeiro que trata o assunto em questão monta o valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais|) considerando R$ 210.605,00 (duzentos e 
dez mil e seiscentos e cinco reais) que se destina ao pagamento da arbitragem dos 
jogos e R$ 29.395,00 (vinte e nove mil e trezentos e noventa e cinco reais) para 
aquisição da premiação de todos os campeonatos e eventos da Bola de Ouro e Prata 
das 3 categorias amadoras (foi feita uma cotação no mercado). 
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A LMFT teve reforço na dotação orçamentária com 5 emendas impositivas de 
vereadores, totalizando R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), considerando abaixo as 
ações e descrições: 
 

 Nº 292.7 - Reforçar a dotação orçamentária para apoiar a LMFT - Liga 
Municipal de Futebol de Taubaté, para a contratação de empresa de 
segurança privada para dar segurança aos árbitros das partidas do 
Campeonato Amador da 1ª Divisão, no valor de R$ 5.000,00; 
 

 Nº 292.8 - Reforçar a dotação orçamentária para apoiar a LMFT - Liga 
Municipal de Futebol de Taubaté, para despesas do campeonato amador 
de futebol de campo, no valor de R$ 5.000,00 (contratação de empresa de 
segurança privada para dar segurança aos árbitros das partidas do 
Campeonato Amador da 1ª Divisão); 

 

 Nº 305.9 - Reforçar a dotação orçamentária para apoiar a LMFT - Liga 
Municipal de Futebol de Taubaté, no valor de R$ 15.000,00 (R$ 5.000,00 
para contratação de uma empresa especializada em shows pirotécnicos 
para a final do campeonato amador da 1ª divisão e R$ 10.000,00 para a 
organização das finais dos campeonatos amadores da segunda e terceira 
divisão); 

 

 Nº 306.41 - Reforçar a dotação orçamentária da LMFT - Liga Municipal de 
Futebol de Taubaté, para realização das finais dos campeonatos amadores, 
no valor de R$ 5.000,00 (contratação de uma empresa especializada em 
shows pirotécnicos para a final do campeonato amador da 1ª divisão); 

 

 Nº 312.8 - Reforçar a dotação orçamentária para apoiar a LMFT - Liga 
Municipal de Futebol de Taubaté, no valor de R$ 10.000,00 (Realização de 
um Curso de Reciclagem e/ou Formação de Árbitros). 

 
 

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ O OBJETO DA PARCERIA 
 

Realização dos campeonatos de futebol não profissional na cidade de Taubaté, 
durante o ano de 2024, envolvendo as equipes de futebol, estas organizadas como 
Entidades de Prática Desportiva, representantes dos bairros da cidade e filiadas à Liga 
Municipal de Futebol de Taubaté, esta como Entidade de Administração Desportiva. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 
 

Os campeonatos, torneios e copas serão divididos 17 em competições, a 
saber: 

 1ª Divisão, considerada a competição principal, devidamente registrada 
junto à Federação Paulista de Futebol;   

 2ª Divisão; 

 3ª Divisão; 

 Veteranos: 40 anos, 50 anos e 60 anos; 

 Base: sub 09 (duas edições), sub 11 (duas edições), sub 13, sub 15, 
sub 17 e sub 20; 

 Copa LMFT Série Ouro; 
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 6ª e 7ª Copa das Minas. 
 

  
O clube campeão da 1ª divisão de futebol amador da cidade tem direito 

assegurado a participar do Campeonato Amador do Estado de São Paulo, promovido 
pela Federação Paulista de Futebol, entidade máxima do futebol no Estado de São 
Paulo. 

A previsão é de 722 (anexo 8) jogos diretamente, 170 equipes (anexo 7), 
distribuídos por todos os bairros da cidade, em 35 campos de futebol, com portões 
abertos, pertencente ao município de Taubaté (anexo 5). 

A Liga Municipal de Futebol envolverá toda a sua diretoria para a realização do 
evento, a saber:  

 Secretaria para as inscrições das equipes nas competições, registros de 
atletas, ofícios e correspondências pertinentes aos eventos, auxilio a 
Procuradoria da Comissão Disciplinar, informação à imprensa e site dos 
resultados dos jogos.  

 Tesouraria para recebimento de taxas, de plastificações de 
documentos, pagamentos de arbitragem, prestação de contas ao Poder 
Público. 

 Departamento Técnico para realização de congressos técnicos, 
elaboração de tabelas, homologação dos jogos (súmulas), relatório de 
ocorrências à Comissão Disciplinar. 

 Departamento de Arbitragem na escalação de árbitros e representantes 
das partidas. 

 Comissão Disciplinar nos julgamentos das ocorrências dos jogos. 
 
Para cada partida de futebol será emitida uma súmula de jogo contendo os 

nomes das equipes, dia, horário e local da realização da partida (campo de futebol), 
relação dos atletas e comissão técnica, nome do árbitro, seus dois assistentes e 
representante. O documento será preenchido pelo representante no transcorrer da 
partida e levará a assinatura dos dois capitães das equipes, árbitro e representante. A 
súmula será o documento oficial da partida e cópia do mesmo servirá para 
acompanhar o recibo de pagamento do quarteto que trabalhou no jogo. 

Concomitante com o trabalho da diretoria da Liga, a diretoria de cada equipe 
(entidade de prática desportiva) estará envolvida diretamente na partida, convocando 
seus atletas, providenciando o uniforme e bola, colocando a rede no campo, marcando 
com tinta a marca do pênalti, as áreas e os limites do campo, limpando os vestiários 
para receberem o visitante. 

 
METAS A SEREM ATINGIDAS 

 
Para isso tudo, o objetivo é fazer com que as equipes estejam em campo no 

horário determinado, a arbitragem não deixe comparecer e o público, alvo principal, 
compareça e prestigiem as partida de futebol na cidade de Taubaté. A meta é concluir 
todos os campeonatos, quando então cerca de 5.000 cidadãos terão de uma forma 
direta ou indireta, praticado o futebol e que um público em torno de 100.000 pessoas 
tenham assistidos aos espetáculos nos finais de semana.  
 

PREVISÃO DAS RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS 
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Quanto ao custo do evento, estima-se em valores mensuráveis, no montante 
em torno de R$ 240.000,00, no entanto há de se considerar os valores 
incomensuráveis, uma vez que, toda a Diretoria da Entidade está envolvida no projeto 
e todos são voluntários, abnegados ao futebol amador da cidade, que se colocam à 
disposição do evento sem nada receber em troca; no entanto, “trabalham” à noite no 
expediente da Liga, na Tesouraria, Secretaria, Departamento Técnico, Departamento 
de Arbitragem, Conselho Disciplinar, além daqueles que nos finais de semana, estão à 
disposição da Presidência para fiscalizar as partidas de futebol nos diversos campos 
da cidade, sempre aos sábados e domingos, se deslocando por conta própria, com 
gastos do próprio bolso. 

A previsão da Receita da Liga é de R$ 65.000,00, recebido das anuidades dos 
clubes filiados, que servirão para as despesas de expediente, como confecção de 
súmulas de jogos, carteirinhas de atletas, material de escritório, telefone, correios, 
Sedex, ajuda de custo para viagens de diretores ate à Federação Paulista de Futebol, 
na Capital em São Paulo, material de limpeza e higienização. 

A receita da Liga é insuficiente para a realização dos eventos esportivos 
citados, e os clubes filiados também não tem verba para sustentar o custo da 
competição, pois são entidades de prática desportiva (clubes), pertencentes aos 
bairros da cidade, cujos diretores e associados são pessoas de baixa renda. Esses 
dirigentes, verdadeiros abnegados, tem como lazer nos finais de semana o futebol 
amador e são eles que proporcionam o lazer a toda comunidade, participando como 
voluntários dedicados a essa tarefa, sem receber qualquer auxilio financeiro. 

Diante do exposto, há a necessidade de parceria e como envolve grande parte 
de cidadãos Taubateanos, contamos com o Poder Público, nesse caso, a Prefeitura 
Municipal de Taubaté, para juntos realizarmos a façanha de uma competição 
envolvendo um imenso contingente de pessoas, tanto de público, como de 
participantes que nos finais de semana estarão voltados para o jogo de futebol. 

O repasse financeiro da Prefeitura é exclusivamente para o pagamento dos 
Árbitros que irão dirigir as partidas de futebol, incluindo os seus auxiliares e 
representantes das partidas, além das premiações aos campeões, vice-campeões, e 
destaques individuais com medalhas e troféus e troféus para os melhores jogadores 
dos campeonatos amadores (1ª, 2ª e 3ª divisão). 

O desembolso da Prefeitura é no montante de R$ 280.000,00, cujo valor a ser 
pago será mensal, no decorrer do Projeto, entre março e outubro de 2024, o valor a 
ser desembolsado será da seguinte forma:  

 

 Março - R$ 68.820,00;  

 Abril - R$ 21.700,00;    

 Maio - R$ 33.520,00;    

 Junho - R$ 62.850,00;   

 Julho - R$ 40.010,00;    

 Agosto - R$ 26.590,00;  

 Setembro - R$ 18.100,00;    

 Outubro - R$ 8.410,00. 
 
A Planilha com detalhamento dos valores para cada competição e os 

respectivos desembolsos mensais estão contidos na planilha detalhada do anexo 2 e 
planilha resumida, do anexo 3.  
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FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A Prefeitura repassará mensalmente os valores constantes, através de 

depósito bancário em conta exclusiva para essa finalidade e o Financeiro da Liga 
pagará por transferência bancaria a cada um dos integrantes da equipe de arbitragem 
(anexo 3). 

A prestação de contas se dará sempre após o acúmulo de algumas rodadas 
(quantidade de jogos x semanas), cujo montante do valor ser o mais próximo do valor 
repassado. A prestação de contas será composta de relação denominada 
“Demonstrativo de Pagamentos por Recibo e o mês da competência”, resumo da 
prestação de contas e copias dos recibos, transação bancaria e sumulas de jogos. 

Os recebimentos das parcelas e a consequente prestação de contas serão 
feitas mensalmente mediante resumo das contas, relação dos recibos e o documento 
comprobatório da transferência bancária a cada um dos árbitros, auxiliares e 
representantes. 

Será divulgado no site da Liga as parcelas recebidas e a prestação de contas 
mensais feitas à prefeitura através do site e no mural da sede da Liga. 
(http://www.ligataubate.com.br/liga) transparência. 

 
 

DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DAS METAS 
 
 O cumprimento das metas está na participação das equipes nos jogos, 
conforme consta das tabelas por competições, elaborada quando da reunião de cada 
congresso técnico. De outra forma, a ausência de uma equipe no jogo, caracteriza 
W.O. (walkover) termo utilizado no mundo dos esportes. 

Ainda, quanto à ausência da equipe, o fato é registrado em súmula e poderá 
sofrer sanções como multa (Regimento interno e regulamento da competição) e/ou 
suspensão do campeonato e da própria entidade filiada através da Justiça Desportiva.. 

Os parâmetros para a aferição do cumprimento das metas estão sustentados 
no Regimento Interno da entidade, no Regulamento da competição aprovado em 
Congresso Técnico e Regras oficiais da FIFA – Fédération Internationale de Football 
Association, além de tabela de jogos e súmulas das partidas. 

Citamos ainda que os jogos são amplamente divulgados pela rádio AM local 
(audiência de um imenso público na cidade; inclusive existe programa esportivo 
específico para o futebol amador, além de transmissão direta de jogos importantes.  

Há a divulgação no site da Liga (http://www.ligataubate.com.br/liga), mural da 
sede da Liga, site de esportistas e matérias em jornais locais. 

A própria prestação de conta mensal é um parâmetro de aferição, pois contem 
a quantidade de jogos comprovados pelas cópias das súmulas e os recibos de 
pagamentos desses jogos. 
 

DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

A Liga Municipal de Futebol de Taubaté, fundada em 18 de novembro de 1942, 

cadastrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNJP sob o nº 

60.125.101/0001-10, anexo, existe há 81 anos, realizando os campeonatos amadores 

de futebol na cidade de Taubaté.  

A Liga detém uma grande experiência prévia na realização de campeonatos de 

futebol na cidade de Taubaté, através dos seus longos anos de existência, quando 

então realizou os eventos ininterruptamente, ostentado pela experiência de um nível 
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elevado de seus diretores, estes voluntários, que há anos militam no esporte amador 

da cidade. 

Trata-se de uma entidade com fins não econômicos, considerada entidade de 

administração desportiva, constituída por entidades de práticas desportivas (clubes), 

que praticam o futebol não profissional e cuja finalidade é organizar o futebol não 

profissional no âmbito do município de Taubaté, conforme consta do artigo 1º do 

Estatuto. 

A responsabilidade da entidade é possibilitar aos desportistas, por meio de 

processos educativos, o constante aprimoramento da cultura moral, cívica e 

educacional, conforme o artigo 3º do Estatuto, através de competições esportivas 

organizadas, cujo ponto alto do espetáculo é a disciplina, a lealdade e o respeito pelo 

adversário e pelo público presente. 

 A Entidade declara que em caso de dissolução seu patrimônio líquido será 

destinado ou/e transferido a uma entidade semelhante, que se dedique a pratica 

desportiva, cujo objeto social seja, preferencialmente o mesmo da extinta, conforme 

consta do estatuto no parágrafo único do artigo 53. 

 A escrituração fiscal é de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em cumprimento 

estatuto, artigo 34º e cujo Contador consta em declaração, junto aos anexos. 

Quanto às instalações, a Liga sempre esteve sediada em prédio público, 

cedido pela Prefeitura, desde a sua fundação e no atual endereço desde 1980, ou 

seja, Praça Dr. Barbosa de Oliveira, s/n, centro, Rodoviária Velha, andar superior. 

No tocante às condições materiais, a Liga mantém 3 salas, 2 computadores, 2 

impressoras, mesas e cadeiras, além de material de expediente para a realização dos 

trabalhos. Utiliza ainda a sala de reuniões de uso comum do próprio prédio para as 

reuniões com os clubes, quando dos congressos técnicos, assembleias gerais para 

eleições, prestações de contas, além das reuniões do Departamento de Árbitros.  

A capacidade técnica para o desenvolvimento do projeto reside na estrutura 

organizacional da entidade, através do conhecimento de seu corpo diretivo, devido à 

sua longa experiência no trato do objeto em questão.  

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Diretoria Executiva: 
Presidência: Diego Rodrigo Neves Magalhães; 
Vice Presidente: Tiago Andrade Oliveira 
Secretaria: Elaine Mollica de Toledo Vieira; 
1º Financeiro: Gabriel Menecucci da Silva; 
2º Financeiro: Igor Eduardo Lobato Barbosa. 
 
Conselho Fiscal: 
Presidente: Luciano de Castro Silva; 
Secretário: Silvio Braz; 
Membro: José Maria Mori; 
Suplente: Luiz Roberto de Oliveira Junior; 
Suplente: Giovani Rodrigo de Andrade Moreira. 
 
Departamentos: 
Departamento Técnico: José Maria Mori; 
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Departamento de Árbitros: André Luiz Martins; 
Departamento Feminino: Elaine Mollica de Toledo Vieira. 
 
Comissão Disciplinar:  
Presidente: Gontran de Paiva Nasser Neto (OAB 409510); 
Procurador Geral: Rodrigo Rosa de Oliveira (OAB 249076); 
Auditor: Julio César dos Santos (OAB 224789); 
Aufitor: Fernando Regiani Capellato (OAB 258133); 
Auditor: Lucas França Barbosa (OAB 380039). 

 
 As condições materiais para a realização das partidas são de responsabilidade 

dos clubes participantes nos campeonatos, como uniforme, bola, rede.  
A capacidade técnica reside no corpo de arbitragem contendo 100 pessoas 

sendo árbitros, assistentes e representantes que dirigirão as partidas durante o ano de 
2024. 

A capacidade operacional consiste na existência de 35 campos de futebol 
pertencentes ao poder público e que se encontram sob a responsabilidade dos clubes 
participantes do campeonato e estão situados por todos os bairros da cidade de 
Taubaté, conforme consta da Relação de Campos de Futebol, cujo nome de cada 
campo identifica o bairro onde está localizado (http://ligataubate.com.br/estadios) 

 
Para que surtam os efeitos legais e atendendo os dispostos na lei, 

anexamos os documentos abaixo relacionados: 
 

 Cópia do estatuto registrado;  

 Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

 Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando a 
existência de mais de três anos como cadastro ativo; 

 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 Certificado de Regularidade Previdenciária; 

 Certificado de Regularidade Fiscal (tributária); 

 Certificado de Regularidade Fiscal – Divida Ativa; 

 Comprovação da sede da Liga no endereço declarado, através de conta 
telefônica; 

 Declaração do Representante Legal que a entidade não possui contas 
rejeitadas; 

 Declaração do Representante Legal que a entidade não foi punida por 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar a 
administração; 

 Declaração do Representante Legal que a entidade é idônea para licitar 
ou contratar com a administração pública; 

 Declaração do Representante Legal que a entidade não teve e não tem 
contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitas por Tribunal do 
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Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 Declaração do Representante Legal da Entidade informando que não 
tem entre seus dirigentes pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança; 
c) considerada responsável por ato de improbidade. 

 Declaração de inexistência de suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera do governo da administração pública, 
por prazo não superior a dois anos. 

 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, não havendo punição ou penalidade;   

 Declaração do contador que a escrituração esta de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade e que o mesmo está inscrito junto à entidade de 
classe. 
 

 Na expectativa de sua costumeira atenção e no aguardo das providencias, 
aproveitamos da oportunidade para apresentarmos as nossas estimas de 
considerações e com as cordiais saudações esportivas! 

 
Atenciosamente 

 

 

___________________________________ 
Diego Rodrigo Neves Magalhães 

Presidente 
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